
SEMAPA – SOCIEDADE DE INVESTIMENTO E GESTÃO, SGPS, S.A. 

 

ASSEMBLEIA GERAL DE 20 DE MAIO DE 2011 

 

PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO RELATIVA À  

ALTERAÇÃO PARCIAL DO CONTRATO DE SOCIEDADE 

 

PONTO 8. 

 

Considerando: 

a) As alterações legislativas de natureza imperativa introduzidas pelo Decreto-

Lei n.º 49/2010 de 19 de Maio com incidência nos procedimentos de 

participação e da representação dos accionistas em assembleias gerais de 

sociedades emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação; 

b) A existência de disposições nos estatutos da Semapa com regime diverso do 

agora consagrado no referido diploma legal; 

c) A natureza da solução legislativa que permite antever ajustamentos legais ou 

regulamentares a curto ou médio prazo, e 

d) As vantagens de manter alguma estabilidade estatutária e conservar o actual 

regime como um regime supletivo compatível com o regime do Código das 

Sociedades Comerciais que poderá ser sempre aplicável em caso de 

inexistência ou inaplicabilidade de lei especial, 

 

Propõe-se introduzir um novo número dez no artigo nono dos estatutos da Semapa 

com a seguinte redacção: 

 

“Dez. O disposto neste artigo quanto a participação e representação dos 

accionistas em assembleia geral não prejudica a aplicação de regimes 

especiais, de natureza imperativa, aplicáveis à sociedade por força da sua 

natureza de sociedade emitente de acções admitidas à negociação em 

mercado regulamentado, ou outra.” 

 

Lisboa, 26 de Abril de 2011 

 

O Conselho de Administração 


